
COMUNICADO AO MERCADO  

 

DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS DE 

DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM 

GARANTIA REAL E COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE 

ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB O RITO DE REGISTRO 

AUTOMÁTICO, DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DA 

 

JANUÁRIO DE NAPOLI GERAÇÃO DE ENERGIA S.A. 

sociedade por ações 

sem registro de emissor perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) 

CNPJ/MF nº 27.816.584/0001-24 

Avenida Sete de Setembro, n° 5739, 6° andar, Sala 606, Condomínio Priori 

Business, Água Verde 

CEP 80.240-001, Curitiba/PR 

 

no valor total de até 

R$ 130.000.000,00 

(cento e trinta milhões de reais) 

 

Código ISIN: BRJANUDBS009 

 

O REGISTRO DA OFERTA DAS DEBÊNTURES FOI CONCEDIDO AUTOMATICAMENTE 

PELA CMV EM 05 DE MARÇO DE 2024, SOB O 

N CVM/SRE/AUT/DEB/PRI/2024/067. 

 

1. DEFINIÇÕES  

 

Os termos iniciados em letra maiúscula e utilizados neste “Comunicado ao Mercado 

da oferta pública de distribuição de valores mobiliários de debêntures simples, não 

conversíveis em ações, da espécie com garantia real e com garantia adicional 

fidejussória, em série única, para distribuição pública, sob o rito de registro 

automático, da 1ª (primeira) Emissão, da Januário de Napoli Geração de Energia 

S.A.” (“Comunicado ao Mercado”), que não estejam aqui definidos, terão o significado 

a eles atribuído no “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de 

Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real e 

com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, Sob 

o Rito de Registro Automático, da Januário de Napoli Geração de Energia S.A.”, 

celebrado em 22 de fevereiro de 2024, entre a Emissora (conforme abaixo definido), 

a IBEMA PARTICIPAÇÕES S.A. (“Fiadora”) e a OLIVEIRA TRUST 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0004-34, na qualidade de agente fiduciário das 

Debêntures (“Agente Fiduciário”). e arquivada perante a Junta Comercial do Estado 

do Paraná (“JUCEPAR”) sob o nº ED006418000, em sessão de 29 de fevereiro de 



2024, conforme aditada por meio do “Instrumento Particular de 1º (Primeiro) 

Aditamento e Consolidação à Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures 

Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real e com Garantia 

Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, Sob o Rito de 

Registro Automático, da Januário de Napoli Geração de Energia S.A.” celebrado em 

06 de março de 2024, e devidamente arquivado perante a JUCEPAR, sob o 

nº AD006419001, na mesma data (em conjunto a “Escritura de Emissão”). 

 

2. COMUNICAÇÃO 

 

A JANUÁRIO DE NAPOLI GERAÇÃO DE ENERGIA S.A., sociedade por ações sem 

registro de emissor perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), em fase 

operacional, com sede na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Avenida Sete de 

Setembro, n° 5739, 6° andar, Sala 606, Condomínio Priori Business, Água Verde, 

CEP 80240-001, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 27.816.584/0001-24 (“Emissora”), em 

conjunto com o BANCO ITAÚ BBA S.A., instituição financeira com sede na cidade 

de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 3.500, 1º, 

2º, 3º (parte), 4º e 5º andares, CEP 04.538-132, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

17.298.092/0001-30 (“Itaú BBA” ou “Coordenador Líder”), no âmbito da oferta 

pública de distribuição da 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não 

conversíveis em ações, da espécie com garantia real e com garantia adicional 

fidejussória, em série única, para distribuição pública, sob o rito de registro 

automático, da Emissora (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), com a 

intermediação do Coordenador Líder, nos termos do artigo 57, da Resolução da CVM 

nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme em vigor (“Resolução CVM 160”), destinada 

exclusivamente a Investidores Profissionais, assim definidos nos termos do artigo 11 

da Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada de tempos em 

tempos (“Resolução CVM 30” e “Investidores Profissionais”, respectivamente), 

estando, portanto, sujeita ao rito automático de registro de oferta pública de 

distribuição de valores mobiliários, nos termos do artigo 27, inciso I, da Resolução 

CVM 160 e do artigo 19 da Lei de Valores Mobiliários (“Oferta”), COMUNICAM, nesta 

data, que resolveram alterar o cronograma tentativo da Oferta, estabelecendo a data 

estimada da liquidação financeira da Oferta, sendo certo que essa mudança não 

implica em qualquer alteração aos termos e condições da Oferta. 

 

3. ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA TENTATIVO DA OFERTA 

 

Em razão da alteração proposta no item 2 acima, a Emissora e o Coordenador Líder 

comunicam aos investidores a alteração do cronograma tentativo de etapas da 

Oferta, o qual passará a vigorar nos termos abaixo, conforme previstos abaixo: 

 

Nº Evento (2) Data (1) 

1 Registro da Oferta na CVM 05/03/2024 



 

4. EFEITOS DA MODIFICAÇÃO DA OFERTA 

 

Com a modificação da Oferta indicada neste Comunicado ao Mercado, nos termos do 

artigo 69 da Resolução CVM 160, além da divulgação deste Comunicado ao Mercado, 

por meios ao menos iguais aos utilizados para a divulgação do Anúncio de Início, o 

Coordenador Líder deverá se certificar, no momento do recebimento das aceitações 

da Oferta, de que os investidores estão cientes de que a Oferta foi alterada e de que 

têm conhecimento das novas condições. 

 

Até a data de divulgação deste Comunicado ao Mercado não foram recebidas 

quaisquer intenções e/ou ordens de investimento nas Debêntures, não havendo, 

portanto, a necessidade de abertura do prazo para desistência aos investidores, nos 

termos do artigo 69, parágrafo 1º, da Resolução CVM 160. 

 

SEGUEM INALTERADOS OS DEMAIS TERMOS E CONDIÇÕES DA OFERTA, 

SALVO NAQUILO EM QUE FOREM AFETADOS PELOS FATOS AQUI 

COMUNICADOS. CONSIDERANDO QUE A OFERTA ESTÁ SUJEITA AO RITO DE 

REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, O REGISTRO DA OFERTA 

PRESCINDE DE ANÁLISE PRÉVIA DA CVM. NESTE SENTIDO, OS 

DOCUMENTOS RELATIVOS ÀS DEBÊNTURES E À OFERTA NÃO FORAM OBJETO 

DE REVISÃO PELA CVM, INCLUINDO, SEM LITIMAÇÃO, TODOS OS 

DOCUMENTOS DA OFERTA E ESTE COMUNICADO AO MERCADO. O REGISTRO 

2 Divulgação do Anúncio de Início 05/03/2024 

3 Divulgação deste Comunicado ao Mercado 07/03/2024        

3 
Data Estimada para a Liquidação Financeira das 

Debêntures 

08/03/2024 

4 
Data Limite para a Divulgação do Anúncio de 

Encerramento 

Em até 180 (cento 
e oitenta) dias 

da divulgação do 

Anúncio de Início 

(1) As datas previstas para os eventos futuros são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, 

atrasos e antecipações sem aviso prévio, a critério da Emissora e do Coordenador Líder. Qualquer 

modificação neste cronograma deverá ser comunicada à CVM e poderá ser analisada como modificação 

da Oferta pela CVM, seguindo o disposto no artigo 67 da Resolução CVM 160, hipótese na qual incidirão 

os efeitos descritos nos artigos 68 e 69 da Resolução CVM 160. Ainda, caso ocorram alterações das 

circunstâncias, suspensão, prorrogação, revogação ou modificação da Oferta, tal cronograma poderá ser 

alterado. 

(2) Quaisquer comunicados ou anúncios relativos à Oferta serão disponibilizados na rede mundial de 

computadores da Emissora, do Coordenador Líder, da CVM e da B3, nos termos previstos no artigo 13 

da Resolução CVM 160. 



DA OFERTA DAS DEBÊNTURES FOI CONCEDIDO AUTOMATICAMENTE PELA 

CMV EM 05 DE MARÇO DE 2024, SOB O 

N CVM/SRE/AUT/DEB/PRI/2024/067. 

 

Maiores informações acerca da Emissora, da Oferta e da sua distribuição, podem ser 

obtidas com o Coordenador Líder, ou com a CVM. 

 

FOI DISPENSADA A DIVULGAÇÃO DE PROSPECTO E LÂMINA DA OFERTA 

PARA A REALIZAÇÃO DESTA OFERTA, NOS TERMOS DO ARTIGO 59, 

PARÁGRAFO 3º, INCISO VII, E DO ARTIGO 23, PARÁGRAFO 1º DA 

RESOLUÇÃO CVM 160, CONSIDERANDO QUE A OFERTA FOI DESTINADA 

EXCLUSIVAMENTE A INVESTIDORES PROFISSIONAIS. 

 

NOS TERMOS DO ARTIGO 59, PARÁGRAFO 3º, INCISO V DA RESOLUÇÃO CVM 

160, ESCLARECE-SE QUE MAIORES INFORMAÇÕES SOBRE A OFERTA PODEM 

SER OBTIDAS COM O COORDENADOR LÍDER E COM A EMISSORA OU COM A 

CVM. 

 

A OFERTA A MERCADO É IRREVOGÁVEL, MAS PODE ESTAR SUJEITA A 

CONDIÇÕES PREVIAMENTE INDICADAS QUE CORRESPONDAM A UM 

INTERESSE LEGÍTIMO DA EMISSORA E CUJO IMPLEMENTO NÃO DEPENDA 

DE ATUAÇÃO DIRETA OU INDIRETA DA EMISSORA OU DE PESSOAS A ELA 

VINCULADAS, NOS TERMOS DO ARTIGO 58 DA RESOLUÇÃO CVM 160. 

 

TENDO EM VISTA QUE A OFERTA É DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A 

INVESTIDORES PROFISSIONAIS, NOS TERMOS DO ARTIGO 26, INCISO X, 

DA RESOLUÇÃO CVM 160, ESTANDO, PORTANTO, SUJEITA AO RITO DE 

REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO PREVISTO NA RESOLUÇÃO 

CVM 160, AS DEBÊNTURES ESTARÃO SUJEITAS A RESTRIÇÕES À REVENDA, 

CONFORME INDICADO NO ARTIGO 86, INCISO V, DA RESOLUÇÃO CVM 160. 

 

A data deste Comunicado ao Mercado é de 07 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

Coordenador Líder 

 

 


